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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

30.177.538/0001-37
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/04/2018


 
NOME EMPRESARIAL

ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ESCOLLAR 

PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais

14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias

31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal

31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças

46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV 05,0, 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

LOTE LT 1-2 

 
CEP

65.090-272	

BAIRRO/DISTRITO

DISTRITO INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO

SAO LUIS 

UF

MA


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

SAOLUCASCOSTA@GMAIL.COM 

TELEFONE

(98) 9124-9120/ (99) 9124-9120


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/04/2018


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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12/04/2018


 
NOME EMPRESARIAL

ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 30.177.538/0001-37 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:51:02 do dia 03/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/07/2022.
Código de controle da certidão: 3202.B6B5.D022.2735
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.177.538/0001-37

Razão
Social:

ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA

Endereço: AV CINCO SN LT 1 E 2 / DISTRITO INDUSTRIAL / SAO LUIS / MA /
65090-272

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/04/2022 a 04/05/2022

Certificação Número: 2022040503134702099138

Informação obtida em 13/04/2022 16:11:27

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 13/04/2022 16:11



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00006831752022

Validade: 21/06/2022

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 30.177.538/0001-37 Inscrição Municipal: 98246647

Razão Social: ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

475470100 – COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA 05,0, 

Número: S/N Complemento: LOTE LT 1-2;

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL

Município: SAO LUIS – MA CEP: 65090272

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 21 de fevereiro de 2022 ?s 13:02, sob o código de 
autenticidade nº 020A83ED21A86CADA0AC858F44978772.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.177.538/0001-37
Certidão nº: 11202126/2022
Expedição: 07/04/2022, às 20:12:40
Validade: 04/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.177.538/0001-37, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: Data da254247/21 30/12/2021 09:32:41

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/04/2022.

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:125597657 30177538000137

Razão Social: ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA

Telefone: (98)91121010 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: AVE 05 0 , S N LOTE  LT 1 2 CEP: 65090272 - DISTRITO INDUSTRIAL

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/12/2021 09:32:41



























ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA                                                                                                                                                          

                               ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA. 

 

Pelo Presente Instrumento de Alteração e consolidação Contratual o Sr. CLEMENTINO 

LUCAS DA COSTA JUNIOR, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

natural de Fortaleza/CE nascido em 19/11/1955 portador do RG: 164.708 SSP-PI e 

CPF/MF:036.178.903-34 residente e domiciliado na Avenida Jose do Patrocínio Nº 44 

CEP:60410-150 Bairro: Montese na Cidade de Fortaleza/CE e a Sra. MARIA VITORIA 

SANTOS LIMA,brasileira,solteira, empresaria natural de São Luis/MA nascida em 21/11/1963, 

portadora do RG:0001803193-0 /SSP-MA e CPF/MF:252.929.783-53 residente e domiciliada na 

Travessa bom Jesus Nº 37 CEP:65025-160 Bairro: Goiabal em São Luis Estado do Maranhão na 

qualidade de sócios(as) remanescente ,da sociedade que gira sob o nome empresarial de 

ESCOLLAR IND DE MOVEIS TDA com sede na Avenida 05,0, S/N Lote: LT .1,2 Bairro: 

Distrito Industrial CEP:65090-272 na Cidade de São Luis no Estado do Maranhão inscrita na 

JUCEMA sob o NIRE: 21201028317 em 12/04/2018 e CNPJ/MF:30.177.538/0001-37 

resolvem alterar e consolidar seu contrato de sociedade empresaria mediante cláusulas e 

condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A administração da sociedade caberá ao Sócio- Administrador 

CLEMENTINO LUCAS DA COSTA JUNIOR a ele caberá à responsabilidade ativa e passiva, 

judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos pertinentes à gestão Empresarial 

autorizada o uso do nome empresarial vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações em favor de terceiros, como onerar ou alienar bens imóveis da 

empresa: 

CLAUSULA SEGUNDA: O administrador CLEMENTINO LUCAS DA COSTA JUNIOR 

declara sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, pôr 

Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pôr crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto passará a ser: 
4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO  

4773-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA  

4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARROZ, FEIJÃO, AÇÚCAR) 

9529-1/99 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 

DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS, COMPUTADORES 

ETC.) 

 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

 4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 4761-0/03 - 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 

ÁUDIO E VÍDEO 

 4755-5/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

 1413-4/03 - FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS  

1422-3/00 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, 

EXCETO MEIAS. 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA                                                                                                                                                          

                               ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA. 

 
 4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO 

 4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS. 

 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO, DE 

VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 

4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS  

3101-2/00 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA 

3102-1/00 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DO METAL 

3103-9/00 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO MADEIRA E METAL. 

4613-3/00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MADEIRA, MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO E FERRAGENS. 

4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL (TIJOLO, AREIA. ETC) 

4530-7/05 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR 

4662-1/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM, 

MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃ PARTES E PEÇAS. 

4530-7/01 COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 

8111-7/00 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS. 

4330-4/02 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIO EMBUTIDO DE QUALQUER 

MATERIAL. 

4330-4/03 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE. 

4330-4/04 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL. 

4757-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICAÇÃO 
4672-9/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. (MARTELO, PÁ. ETC) 

4679-6/99 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. (BRITA CIMENTO. ETC) 

8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. (LIMPEZA DE CAIXAS 

DAGUA, CAIXAS DE GORDURAS. ETC) 

9529-1/05 REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO 
 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA CNPJ: 30.177.538/0001-

37, inscrita na JUCEMA sob o NIRE 21201028317 com inicio de suas atividades em 

12/04/2018, com sede na Avenida 05,0, S/N Lote: LT. 1, 2 Bairro: Distrito Industrial CEP:65090-

272 na Cidade de São Luis no Estado do Maranhão 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da empresa é. 
4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO  

4773-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA  

4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARROZ, FEIJÃO, AÇÚCAR) 

9529-1/99 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 

DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS, COMPUTADORES 

ETC.) 
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 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

 4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 4761-0/03 - 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 

ÁUDIO E VÍDEO 

 4755-5/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

 1413-4/03 - FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS  

1422-3/00 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, 

EXCETO MEIAS. 

 4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO 

4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS. 

 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO, DE 

VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 

4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS  

3101-2/00 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA 

3102-1/00 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DO METAL 

3103-9/00 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO MADEIRA E METAL. 

4613-3/00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MADEIRA, MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO E FERRAGENS. 

4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL (TIJOLO, AREIA. ETC) 

4530-7/05 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR 

4662-1/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM, 

MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃ PARTES E PEÇAS. 

4530-7/01 COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 

8111-7/00 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS. 

4330-4/02 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIO EMBUTIDO DE QUALQUER 

MATERIAL. 

4330-4/03 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE. 

4330-4/04 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL. 

4757-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICAÇÃO 
4672-9/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. (MARTELO, PÁ. ETC) 

4679-6/99 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. (BRITA CIMENTO. ETC) 

8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. (LIMPEZA DE CAIXAS 

DAGUA, CAIXAS DE GORDURAS. ETC) 

9529-1/05 REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital da Empresa e de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) 

totalmente integralizado em moeda corrente do país e distribuídos entre os sócios(as) da seguinte 

forma. 

 SÓCIOS (AS) QUOTAS VALOR R$ 

CLEMENTINO LUCAS DA COSTA JUNIOR 499.000 499.000,00                                   

MARIA VITORIA SANTOS LIMA    1.000     1.000,00 

Total            500.000       500.000,00 
 

  

CLÁUSULA QUARTA: A responsabilidade de cada sócio (a) é restrita ao valor de suas quotas, 

mais todos (as) respondem solidariamente pela integralização do capital social.  
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PARAGRÁFO ÚNICO: O administrador CLEMENTINO LUCAS DA COSTA JUNIOR 

declara sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, pôr 

Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pôr crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá ao Sócio- Administrador 

CLEMENTINO LUCAS DA COSTA JUNIOR a ele caberá à responsabilidade ativa e passiva, 

judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos pertinentes à gestão Empresarial 

autorizada o uso do nome empresarial vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações em favor de terceiros, como onerar ou alienar bens imóveis da 

empresa: 

CLÁUSULA SEXTA: O prazo de duração é por tempo indeterminado é garantida a 

continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento 

temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova 

situação. 

 

CLÁUSULA SETIMA: Em suas deliberações, a administração adotará preferencialmente a 

forma estabelecida no § 3, do art. 1.072 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 

 

CLÁUSULA OITAVA: A data de encerramento do exercício empresarial será em 31 de 

dezembro de cada ano, nesse período, a administradora procederá a elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhes lucros ou perdas 

apuradas. 

CLÁUSULA NONA: Os casos omissos neste contrato social serão resolvidos com observância 

dos preceitos do Código Civil (Lei nº 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DECIMA: Fica eleito o foro da Cidade de São Luis – MA, para qualquer ação 

fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E pela exatidão das informações acima citadas todas (as) assinam o presente instrumento em uma 

única via de igual teor e forma. 

 

São Luís- MA, 31 de agosto de 2021. 

 

 

 

_________________________________________ 

CLEMENTINO LUCAS DA COSTA JUNIOR 

              CPF: 036.178.903-34 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

_____________________________________ 

MARIA VITORIA SANTOS LIMA 

             CPF: 252.929.783-53 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ESCOLLAR IND DE MOVEIS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03617890334

25292978353
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MARIA VITORIA SANTOS LIMA
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